
llAlllNETE DO PREFEITO 

f}ssis 

™ Rll 2.348, m: 28 m: IBVIRBllO m: 1 992. 

Reajusta o pnço de para ;em de 6nihJs da Pemlis

si.cnfria '.llWEASISIS ".l!URll'Om!S � IllDL r 

Dp: de '1'niiEipllilbes QJletiws 1JdlnncB. 

kJi&J Jail! DnRDllI, Prefeito do !lmicípio de Assis, no uso de 

suas atribliçae& legais, tendo an vista o dispa!ID no artigo 177 da lei arqãnic:a do 

Município de Assis, e 

ccnsiderando que o últinD reajuste da tarifa de passagens da 

penni.ssionária, deu-se em 27 de janeiro de 1 992, 

ccnsiderando o índice inflacionário registrado daquela data até 

a presente, 

ccnsiõ3rando o aimento dos prec;;cs de irJSUlllJS e denais cwpxien

tes do custo incidente no transporte urbano, 

considerando ainda, o que foi deliberado pela canissão !olmici -

pal de Assessoraneuto de Transporte Coletivo confmue Ata da reunião realizada em 

24 de fevereiro de 1 992 r 

DECRETA: 

A tarifa de passagens de &ibJS da permissionária 'JlWiEASSIS 

'lW\NSPORTES CDLETiva; LTM., Etpr sa de Transporte Coletivo ur

bano, CW1 sede nesta cidade de Assis, à Rua Santa cruz, n11 229, 

regularnente cadastrada. sob o n11 19.631, junto à Prefeitura M.1-

nicipal de Assis, fies reajustada para o valor de cr$ 360,00 -

(tz '"ªe I d:4 cnmei.J:al), a partir da zero hora do dia 

05 de lll7rQO de 1 992. 

Rmlgrafo tico - Pica assegurado o aba.tinento de SOt (cinquenta por cento) para 

alunos de estabel.ecinent:os de ensino, pelo sist:ena de passes 



• 

• 

• 

GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 211 -

Artigo ]D -

f}ssis 

•ii1N9Dlflil! 2.348/92 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• fls.02.-

mensais • 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura �cipal de Assis, fevereiro de l 992 • 

• 

e Assuntos JUrídicos em 28 �.�ereiro de l 992 • 

• 


